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PROCESSO N.º : 180.418-9/2024 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL DO EXERCÍCIO 
DE 2023 

PRINCIPAL : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA 
GRANDE – DAE/VG 

RESPONSÁVEIS : CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA - Diretor 
Presidente à época (4/1/2021 a 01/01/2025) 
ALESSANDRO MACAUBAS LEITE DE CAMPOS - Fiscal de 
Contrato à época (1/1/2023 a 31/12/2023) 
NAYARA CONCEIÇÃO DE AMORIM CAMPOS BARROS - 
Responsável Contábil à época (1/7/2022 a 17/01/2024) 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

RELATÓRIO 

Trata-se das Contas Anuais de Gestão Municipal do Departamento de 

Água e Esgoto de Várzea Grande (DAE/VG), referente ao exercício de 2023, sob a 

gestão do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, Presidente, submetidas à apreciação 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT), em atenção ao disposto 

no inciso II do art. 71 da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988), 

no art. 212 da Constituição do Estado de Mato Grosso (CE-MT/1989), nos arts. 35 e 

36 da Lei Complementar Estadual n.º 269, de 29 de janeiro de 2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - LOTCE/MT) e nos arts. 152 e 153 do 

Anexo Único da Resolução Normativa n.º 16/2021-TP (Regimento Interno do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso – RITCE/MT). 

Os trabalhos de auditoria foram executados pela 4ª Secretaria de 

Controle Externo (Secex) deste Tribunal e abrangeram a fiscalização da gestão 

contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidade dos atos administrativos do DAE/VG, bem como o cumprimento das 

normas relativas à gestão fiscal, com base na documentação encaminhada por meio 

do Sistema APLIC, dos processos físicos, das informações extraídas dos sistemas 

informatizados do órgão, das publicações nos órgãos oficiais de imprensa municipais, 

nas notícias divulgadas pela mídia em geral e outras obtidas em inspeção in loco. 
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Com base nessas informações, foi confeccionado o Relatório Técnico 

Preliminar1, no qual foram apontados a existência de 16 (dezesseis) achados de 

auditoria, classificados em 11 (onze) irregularidades de natureza grave e 1 (uma) 

gravíssima, conforme reproduzido a seguir: 

CARLOS ALBERTO SIMOES DE ARRUDA - ORDENADOR DE DESPESAS 
/ Período: 04/01/2021 a 31/12/2023 
1) BB02 GESTÃO PATRIMONIAL_GRAVE_02. Não-adoção de providências 
para inscrição de dívida ativa (art. 1°, § 1°, arts. 12 e 13 da Lei Complementar 
101/2000). 
1.1) Não adotar providências para inscrição em dívida ativa, no exercício de 
2023, dos débitos de faturas de contas de água e esgoto em atraso, desde 
março de 2013 até 31/12/2023, no valor de R$ 158.805.895,43. -Tópico - 3. 
8. Créditos e Valores a Receber 
 
2) BB99 GESTÃO PATRIMONIAL_GRAVE_99. Irregularidade referente à 
Gestão Patrimonial, não contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 
2.1) A autarquia realizou cálculo de juros e multas, bem como não atualizou 
monetariamente, no exercício de 2023, os débitos de tarifas de contas de 
água e esgoto em atraso, desde março de 2013 até dezembro de 2023, no 
valor de R$ 158.805.895,43, sem fundamento legal. - Tópico - 3. 8. Créditos 
e Valores a Receber 
2.2) A autarquia pagou, no exercício de 2023, o valor de R$ 683.309,13, para 
empresa terceirizada para realizar leituras de medição de consumo de água 
em imóveis sem hidrômetro. - Tópico - 3. 1. 1. Faturamento 
2.3) As ações de recuperação de créditos adotados pela Autarquia, no 
exercício de 2023, para incremento das receitas são de baixa efetividade. - 
Tópico - 3. 8. Créditos e Valores a Receber 
 
3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de 
déficit de execução orçamentária, sem a adoção das providências efetivas 
(art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei 
Complementar 101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964). 
3.1) Durante o exercício de 2023 a Autarquia apurou Resultado Orçamentário 
Deficitário no valor de R$ 28.735.882,03. - Tópico - 3. 5. RESULTADO 
ORÇAMENTÁRIO 
 
4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade 
referente à Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação 
específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 
4.1) Não Pagamentos de Dívidas de Longo Prazo do credor Energisa. - 
Tópico - 3. 7. Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 
 
5) HB04 CONTRATOS_GRAVE_04. Inexistência de acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual por um representante da Administração 
especialmente designado (art. 67 da Lei 8.666/1993). 
5.1) Deixar de realizar a efetiva fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos nº 12/2022 e nº 03/2023. - Tópico - 3. 3. Contratos 
 
6) HB06 CONTRATOS_GRAVE_06. Ocorrência de irregularidades na 
execução dos contratos (Lei 8.666/1993; legislação específica do ente) 

 
1 Doc. 457565/2024. 
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6.1) Executar serviços em quantidade superior à contratada - Contrato nº 
12/2022 - Tópico - 3. 3. Contratos 
6.2) Executar serviços em quantidade superior à contratada - Contrato nº 
03/2023 - Tópico - 3. 3. Contratos 
 
7) KB01 PESSOAL_GRAVE_01. Contratação de pessoal por tempo 
determinado sem atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, burlando a exigência de realização de concurso público (art. 37, II e 
IX, da Constituição Federal). 
7.1) A autarquia contratou no exercício de 2023 servidores temporários sem 
Concurso Público. - Tópico - 3. 6. DESPESAS COM PESSOAL 
 
ALESSANDRO MACAUBAS LEITE DE CAMPOS - RESPONSAVEL / 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
8) DB02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_02. Não- adoção de 
providências para a constituição e arrecadação do crédito tributário. (art. 1°, 
§ 1° e art. 11 da Lei Complementar 101/2000; arts. 52 e 53 da Lei 4.320/64). 
8.1) Deixar de acompanhar o pagamento das parcelas dos parcelamentos 
firmados com base na Lei Municipal nº 5.058/2023. - Tópico - 3. 1. 1. 1. 
Parcelamento de débitos em atraso - Lei nº 5.058/2023 
 
9) HB04 CONTRATOS_GRAVE_04. Inexistência de acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual por um representante da Administração 
especialmente designado (art. 67 da Lei 8.666/1993). 
9.1) Deixar de realizar a efetiva fiscalização e acompanhamento da execução 
dos contratos nº 12/2022 e nº 03/2023. - Tópico - 3. 3. Contratos 
 
10) HB06 CONTRATOS_GRAVE_06. Ocorrência de irregularidades na 
execução dos contratos (Lei 8.666/1993; legislação específica do ente) 
10.1) Executar serviços em quantidade superior à contratada - Contrato nº 
12/2022 - Tópico - 3. 3. Contratos 
10.2) Executar serviços em quantidade superior à contratada - Contrato nº 
03/2023 - Tópico - 3. 3. Contratos 
 
NAYARA CONCEICAO DE AMORIM CAMPOS BARROS - RESPONSAVEL 
CONTABIL / Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
11) CB01 CONTABILIDADE_GRAVE_01. Não- contabilização de atos e/ou 
fatos contábeis relevantes que impliquem na inconsistência dos 
demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 
6.404/1976). 
11.1) A Diretoria de Contabilidade não promoveu a escrituração do saldo dos 
precatórios judiciais, no montante de R$ 143.939.431,28, bem como ajustar 
o saldo dos débitos a pagar com a Energisa, até o valor presente de R$ 
172.262,183,97 (valor atualizado até 01/04/2024), como também realizar a 
provisão dos possíveis pagamentos judiciais de aproximadamente mais de 
1.500 ajuizamentos contra o polo passivo DAE/VGV/VG. - Tópico - 3. 7. 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 
 
12) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade 
referente à Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação 
específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT. 
12.1) Durante o exercício de 2023 a Autarquia não empenhou e não inscreveu 
em Restos a Pagar as faturas de contas de energia elétrica do exercício 
financeiro de 2023, no valor de R$ 25.657.084,12. - Tópico - 3. 4. Restos a 
Pagar 
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Com supedâneo no direito constitucional ao contraditório, previsto nos 

arts. 96, VI, 113 e 114 do RITCE/MT, o Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, 

Presidente, o Sr. Alessandro Macaúbas Leite de Campos, Fiscal de Contrato, e a Sra. 

Nayara Conceição de Amorim Campos Barros, Responsável Contábil, foram citados 

mediante os Ofícios n.º 308/2024/GC/GAM2, 309/2024/GC/GAM3 e 

310/2024/GC/GAM4, para tomarem conhecimento e, caso entendessem pertinente, 

apresentarem defesa acerca das irregularidades apontadas no Relatório Técnico 

Preliminar. 

Em resposta, o Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda5, o Sr. Alessandro 

Macaúbas Leite de Campos6 e a Sra. Nayara Conceição de Amorim Campos Barros7 

apresentaram suas razões da defesa, acompanhadas de justificativas e 

esclarecimentos acerca dos apontamentos constantes no relatório elaborado pela 

Unidade Instrutiva. 

Após a análise da manifestação, a equipe técnica confeccionou o 

Relatório Técnico de Defesa8, ratificado pelo Supervisor9 e pelo Secretário10 da 4ª 

Secex, manifestando pela manutenção de todas as irregularidades. 

Em atenção ao art. 109 do RITCE/MT, os autos foram encaminhados ao 

Ministério Público de Contas (MPC), que, por meio do Parecer n.º 4.810/202411, da 

lavra do Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, em sintonia parcial com 

a 4ª Secex, opinou pela irregularidade das Contas Anuais de Gestão do DAE/VG, 

referentes ao exercício de 2023, em razão da manutenção das irregularidades BB02, 

BB99 (2.1, 2.3 e 12.1), DA02, DB99, HB06, KB01, DB02, HB04 (9.1), HB06 e CB01; 

pelo saneamento da irregularidade BB99 (2.2); pelo afastamento da responsabilidade 

atribuída ao Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda quanto à irregularidade HB04 (5.1); 

pela aplicação de multa aos Responsáveis, com expedição das determinações 

 
2 Doc. 458137/2024.  
3 Doc. 458139/2024. 
4 Doc. 458141/2024. 
5 Doc. 479728/2024 
6 Doc. 470205/2024. 
7 Doc. 480332/2024. 
8 Doc. 532682/2024. 
9 Doc. 532684/2024. 
10 Doc. 532685/2024. 
11 Doc. 536444/2024. 
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sugeridas pela Unidade Técnica, com exceção da alínea “a”, 2ª parte, atinente à 

abertura de Tomada de Contas Especial. 

Diante da permanência de irregularidades não sanadas, em atenção ao 

disposto no art. 110 do RITCE/MT, foi concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis aos 

Responsáveis para apresentação de alegações finais, por meio da Decisão n.º 

463/GAM/202412, publicada no Diário Oficial de Contas (DOC), em 4/11/2024, edição 

n.º 347313. Contudo, não houve apresentação de alegações finais14. 

Superada a narrativa da conformidade processual, destacam-se, a 

seguir, aspectos relevantes das Contas Anuais, extraídos dos autos, especialmente 

do Relatório Técnico Preliminar elaborado pela 4ª Secex. 

1. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO 

O DAE/VG foi criado pela Lei Municipal n.º 1.733, de 5 de junho de 

1997, inicialmente como órgão integrante do Poder Executivo, sendo posteriormente 

transformado em entidade autárquica pela Lei n.º 1.866, de 8 de abril de 1998. 

Os Responsáveis pela autarquia, no exercício de 2023, foram os 

seguintes: 

 

 

2. DOS ATOS DE GESTÃO 

2.1. Receita 

 
12 Doc. 537490/2024. 
13 Doc. 538854/2024. 
14 Doc. 543089/2024. 
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No exercício de 2023, a autarquia previu arrecadar R$ 66.028.242,00 

(sessenta e seis milhões vinte e oito mil duzentos e quarenta e dois reais), sendo 

efetivamente arrecadado o valor de R$ 65.308.707,47 (sessenta e cinco milhões 

trezentos e oito mil setecentos e sete reais e quarenta e sete centavos), representando 

98,91% do valor previsto, conforme demonstrado a seguir15: 

 

2.1.1. Faturamento 

O Decreto Municipal n.º 11, de 5 de maio de 1998, regulamenta a Lei 

Municipal n.º 1.773, de 5 de junho de 1997, que “Cria o Departamento de Água e 

Esgoto”. Nesse Decreto, o faturamento está previsto nos arts. 42 a 50, nos seguintes 

termos: 

Art. 42 - As tarifas serão cobradas por meio de conta emitida por cicio de 
venda que será entregue ao usuário antes do seu vencimento.  
Art. 43 - As contas de água e/ou esgoto processam-se periodicamente de 
acordo com o ciclo de faturamento do DAE/VG, devendo ser pagas nos 
bancos conveniados.  

 
15 Doc. 457565/2024, fls. 4/5. 
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Art. 44 - As reclamações sobre valor das contas deverão ser feitas até a data 
do seu vencimento.  
§2° - Se considerada procedente, a reclamação a conta será refaturada.  
§ 2°- Se considerada improcedente, obriga-se o usuário ao pagamento da 
conta original, acrescidas de multa e correção aplicada em vigor 
 Art. 45 - O não pagamento da conta até a data determinada, împlicará no 
acréscimo por impontualidade, fixado pelo Poder Executivo, incidente sobre 
o valor da tarifa cobrada de água e esgoto. 
Parágrafo Único - Comprovada à existência de débito para o imóvel, ressalva-
se o direito ao DAE/VG de não conceder nova ligação, salvo mediante a 
quitação do débito anterior.  
Art. 46 - A ligação quando abastecidas ou esgotadas à revelia do DAE/VG, 
deverá ser cobrada a tarifa relativa a 12 (doze) meses de consumo estímado 
de acordo com a categoria do imóvel e regulamentado por Norma do Sistema 
Comercial.  
Art. 47 - Nas edificações sujeitas a lei de condomínio e incorporações, as 
tarifas de todas as economias serão cobradas em uma única conta, quando 
houver ligação comum de água.  
Art. 48 - A conta será cancelada do Cadastro Comercial, a pedido do usuário 
ou por iniciativa do DAE/VG, quando ocorrer supressão da ligação nos 
seguintes casos: a) desocupação; b) demolição; c) nos termos previstos no 
art. 23° d) Incêndio; e) Reforma.  
Art. 49-A conta será alterada no Cadastro Comercial, a pedido do usuário ou 
por iniciativa do DAE/VG, quando ocorrerem os seguintes casos:  
a) fusão ou acréscimo de economia;  
b) alteração de categoria;  
c) outras definidas em normas específicas.  
Art. 50- As fontes próprias de abastecimento dos prédios que possuem 
ligação predial de esgoto sem medidor devem possuir medição de água, cuja 
apuração de consumo servirá para fins de faturamento e cobranca do volume 
de esgoto.  
Parágrafo Único - Enquanto não ocorrer a instalação do medidor de água, o 
volume de esgoto para efeito de faturamento e cobrança será estimado 
confome critérios adotados pelo DAE/VG. 

No exercício de 2023, o DAE/VG faturou, com as tarifas de água e 

esgoto, o total de R$ 88.993.300,48 (oitenta e oito milhões novecentos e noventa e 

três mil trezentos reais e quarenta e oito centavos), sendo arrecadados o valor de R$ 

60.033.838,99 (sessenta milhões trinta e três mil oitocentos e trinta e oito reais e 

noventa e nove centavos), equivalente a 67,46% dos valores faturados, conforme 

demonstrado a seguir16: 

 
16 Doc. 457565/2024, fl. 6. 
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O art. 27 do Decreto n.º 11/1998 estabelece que o consumo de água 

será medido por meio de hidrômetro, a critério do DAE/VG, conforme suas políticas 

de medição. 

Os §§ 1º e 2º do referido artigo dispõem sobre a obrigatoriedade da 

instalação de hidrômetro para os consumos classificados como industriais. Para as 

demais categorias, a instalação será realizada de forma progressiva, de acordo com 

a política de comercialização adota pelo DAE/VG. 

Na fiscalização “in loco” das Contas Anuais de Gestão de 2023, no 

âmbito do DAE/VG, constatou-se o pagamento de R$ 2.058.090,03 à empresa 

contratada Atlantis Saneamento Ltda., valor correspondente à realização de 948.429 

leituras de consumo de água, com ou sem hidrômetros, ao custo unitário de R$ 2,17 

por leitura, conforme Notas Fiscais de Serviços17. 

Verificou-se, ainda, que mais de 25.000 imóveis, em média, não 

possuem hidrômetros, conforme consta no relatório de leitura “Consultar Arquivos 

Textos (R0629)”, extraído do sistema Gsan18, o qual apresenta os consumos não 

medidos (sem hidrômetros) registrados pela empresa terceirizada Atlantis. No 

 
17 Doc. 442734/2024. 
18 Doc. 442793/2024. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PQ28ZM.



 
 
 
      

Página 9 de 57  

exercício de 2023, essas leituras totalizaram 314.889 medições sem hidrômetro, ao 

custo total de R$ 683.309,13, conforme demonstrado a seguir19: 

 

 

Os registros e controle das faturas de água e esgoto do DAE/VG são 

realizados de forma informatiza, por meio do sistema G-SAN, disponibilizado pelo 

Ministério das Cidades do Governo Federal, no âmbito da Diretoria Comercial do 

DAE/VG. 

A título ilustrativo, apresenta-se a apuração do consumo de água do 

imóvel n.º 62087, no período de agosto de 2013 a dezembro de 2023. Ressalta-se 

que o referido usuário não possui hidrômetro para medição do volume consumido, 

sendo o mensal registrado, de forma fixa, em 30 m³, conforme demonstram as telas 

extraídas do sistema Gsan a seguir20: 

 
19 Doc. 457565/2024, fl. 7. 
20 Doc. 457565/2024, fls. 8/10. 
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Os últimos registros de consumo do Imóvel de matrícula n.º 62087 

podem ser observados na emissão da 2ª via da fatura, por meio do sistema G-SAN, 

referente ao mês de dezembro de 2023, na qual consta consumo fixado por faixa de 

30 m³. Diante dessa sistemática, revela-se desnecessário o pagamento à empresa 

terceirizada para a realização das leituras, no exercício de 2023, uma vez que já se 
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sabe, de antemão, que o imóvel não tem hidrômetro. Nessas condições, a própria 

Diretoria Comercial poderia emitir a fatura mensal sem a necessidade de 

deslocamento de leiturista ou de qualquer medição “in loco” pagar do consumo de 

água21: 

 

A lista completa das leituras realizadas no mês de dezembro de 2023 

encontra-se nos autos22. 

A ausência de instalação de hidrômetros, por parte da autarquia, para 

medir do consumo de água dos usuários, tem viabilizado o subfaturamento das 

receitas do DAE/VG, além de onerar os custos operacionais da entidade, uma vez que 

se realiza o pagamento a empresa terceirizada para efetuar leituras de consumo em 

imóveis sem hidrômetros, prática em desacordo com o disposto o Decreto n.º 11/1998. 

 
21 Doc. 457565/2024, fl. 10. 
22 Doc. 442798/2024. 
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Dessa forma, no exercício de 2023, a autarquia efetuou o pagamento de 

R$ 683.309,13, à empresa terceirizada, a título de realização de leituras de consumo 

de água em imóveis desprovidos de hidrômetro. Tal conduta ensejou a identificação 

da irregularidade BB99 (Achado 2.2), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto 

Simões de Arruda, na condição de Gestor da autarquia, por não adotar providências 

voltadas à instalação de hidrômetros para medição efetiva do consumo de água pelo 

usuário. A omissão possibilitou o subfaturamento das receitas, além de agravar as 

despesas operacionais da entidade, em flagrante descumprimento aos arts. 27 a 29 

do Decreto n.º 11/1998. 

O Gestor responsável foi devidamente citado23 e apresentou defesa24 

acerca da irregularidade apontada.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica25 manifestou-se pela 

manutenção da referida irregularidade, com expedição de determinação à atual 

gestão do DAE/VG para que providence a instalação progressiva de hidrômetros para 

medição do consumo dos usuários de água, para suprir o déficit de mais de 25.000 

(vinte e cinco mil) consumos sem medição, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 27 do 

Decreto n.º 11/1998 (que regulamenta a Lei Municipal n.º 1.773/1997), bem como 

determine ao Controle Interno do DAE/VG a abertura de Tomada de Contas Especial 

para apurar se houve dano no pagamento de serviços prestados de medição de 

consumo de água sem hidrômetros por empresa terceirizada a um custo de R$ 

683.309,13. 

O MPC26 divergiu do entendimento técnico por entender que, apesar de 

o registro e o controle das faturas de água e esgoto do DAE/VG serem feitos de forma 

informatizada, por meio do sistema G-SAN, do Ministério das Cidades do Governo 

Federal, o pagamento à empresa contratada não ocorre apenas com base na leitura 

do hidrômetro, mas também depende da emissão e entrega da fatura ao consumidor. 

Assim, afastou a irregularidade e sugeriu a expedição de determinação 

à atual gestão do DAE/VG para que providencie a instalação progressiva de 

 
23 Doc. 458137/2024. 
24 Doc. 479728/2024. 
25 Doc. 532682/2024. 
26 Doc. 536444/2024. 
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hidrômetros com o objetivo de viabilizar a medição do consumo dos usuários de água, 

suprindo o déficit de mais de 25.000 (vinte e cinco mil) consumos não medidos, nos 

termos dos §§ 1º e 2º do art. 27, do Decreto n.º 11/1998 (que regulamenta a Lei 

Municipal n.º 1.773/1997). 

Nos termos regimentais, foi oportunizada ao Responsável a 

apresentação de alegações finais27, contudo, não houve manifestação. 

2.1.1.1 Parcelamento de débitos em atraso - Lei n.º 5.058/2023 

Por meio da Lei n.º 5.058/2023, de 28 de março de 2023, o Poder 

Executivo foi autorizado a conceder desconto sobre multa moratória, juros de mora e 

multa de infração, bem como a realizar parcelamento de débitos: 

Os benefícios concedidos, relativos às faturas de consumo e aos 

serviços de água e esgoto, foram os seguintes: 

• Pagamento à vista – 100% de desconto sobre a multa e os juros; 

• Pagamento em 12 parcelas - 80% de desconto sobre a multa e os juros + 
entrada de 10% do valor; 

• Pagamento em 24 parcelas - 60% de desconto sobre a multa e os juros + 
entrada de 10% do valor; 

• Pagamento em 36 parcelas - 35% de desconto sobre a multa e os juros + 
entrada de 10% do valor. 

Os benefícios aplicáveis à multa de infração: 

• Pagamento à vista – 50% de desconto sobre a multa e os juros; 

• Pagamento em 12 parcelas - 20% de desconto sobre a multa e os juros. 

Os requisitos para a concessão do parcelamento: 

• O valor da parcela não pode ser inferior ao valor da tarifa mínima; 

• O pagamento da entrada deve ser realizado imediatamente; 

• A adesão somente será efetivada após o pagamento da 1ª parcela; 

• Caso ocorra o inadimplemento sucessivo de 3 (três) parcelas, a negociação 
ficará automaticamente rescindida. 

Na visita técnica realizada pela Secex, constatou-se a inexistência de 

controle efetivo quanto ao inadimplemento do pagamento da primeira parcela, bem 

como a ausência de acompanhamento em relação ao inadimplemento de 3 (três) 

parcelas consecutivas. Observou-se que os parcelamentos permanecem em 

andamento, mesmo sem qualquer verificação do cumprimento dos requisitos 

estabelecidos na Lei Municipal n.º 5.058/2023. 

 
27 Doc. 5374902024. 
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Em amostra selecionada pela equipe técnica, verificou-se que o imóvel 

n.º 9658 firmou parcelamento em 4/7/2023, com previsão de pagamento em 36 

parcelas. Constatou-se que houve o pagamento do valor de entrada, no montante de 

R$ 500,0028: 

 

Em consulta pública disponível no endereço: 

http://DAE/VG.varzeagrande.mt.gov.br/2-via, constatou-se que nenhuma parcela do 

referido parcelamento foi paga.  No apêndice desse achado, de forma sigilosa, foram 

juntados o termo de parcelamento e as cópias das faturas em atraso, as quais 

demonstram que as parcelas de n.º 1 a 7 não haviam sido quitadas até a conclusão 

do relatório preliminar elaborado pela Secex29: 

 

Neste caso, verifica-se o descumprimento de dois requisitos previstos na 

Lei Municipal n.º 5.058/2023: 

 
28 Doc. 457565/2024, fl. 13. 
29 Doc. 457565/2024, fl. 13. 
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• A adesão somente será efetivada após o pagamento da 1ª parcela; 

• Caso ocorra o inadimplemento sucessivo de 3 (três) parcelas, a negociação 
ficará automaticamente rescindida. 

A postura esperada do gestor diligente é o acompanhamento e 

monitoramento contínuos da efetividade dos parcelamentos firmados, com vistas à 

manter da arrecadação da autarquia. 

 A inércia em cancelar os parcelamentos que deixaram de cumprir os 

requisitos mínimos para sua manutenção inviabiliza o cumprimento da finalidade da 

Lei Municipal n.º 5.058/2023, que, ao conceder benefícios financeiros, como a redução 

de juros e multas de até 100% do valor original, teve como objetivo o aumento da 

arrecadação e a redução da inadimplência por parte dos usuários dos serviços 

prestados. 

No caso em análise, o parcelamento em questão deveria ter sido 

cancelado, com o restabelecimento dos valores de juros e multas ao débito original, 

descontando-se o valor pago a título de entrada. 

Após esse procedimento, o débito deveria ter sido inscrito em Dívida 

Ativa e cobrado judicialmente. No entanto, nada foi feito, e o parcelamento permanece 

vigente, em desacordo com a legislação aplicável. 

Sendo assim, a 4ª Secex identificou a irregularidade DB02 (Achado 

8.1), de responsabilidade do Sr. Alessandro Macaúbas Leite de Campos, em razão da 

omissão no controle e no monitoramento dos parcelamentos realizados, deixando de 

identificar acordos que não atendem aos requisitos legais previstos na Lei Municipal 

n.º 5.058/2023, bem como de cancelar os acordos inadimplentes que não cumpriram 

os requisitos legais para sua manutenção. 

O Gestor responsável foi citado30 e apresentou defesa31 quanto à 

irregularidade.  

Após análise das justificativas, a Unidade Técnica32 opinou pela 

manutenção da irregularidade, com expedição de determinação à atual gestão do 

DAE/VG para assegure o cumprimento dos requisitos legais relativos à manutenção 

 
30 Doc. 458139/2024. 
31 Doc. 470205/2024. 
32 Doc. 532682/2024. 
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dos acordos de parcelamento de débitos em atraso, conforme previsto na Lei 

Municipal n.º 5.058/2023, bem como para que observe as atribuições do cargo 

estabelecidas nos incisos V e XXIX do art. 26 do Regimento Interno da Autarquia, 

instituído pelo Decreto n.º 13, de 12 de março de 2019. 

O MPC33 concordou com o entendimento técnico e acrescentou outra 

determinação à atual gestão do DAE/VG, para que realize o levantamento dos acordos 

de parcelamento e das transações que não atendam aos requisitos previstos nos arts. 

9º e 10 da Lei Municipal n.º 5.058/2023 e, consequentemente, adote as providências 

cabíveis para a cobrança dos débitos. 

Na forma regimental, foi oportunizada ao Responsável a apresentação 

de alegações finais34, contudo, não houve manifestação. 

3. Despesas 

Durante o exercício financeiro de 2023, a Autarquia previu a Despesa no 

total de R$ 66.628.242,00 (sessenta e seis milhões seiscentos e vinte e oito mil 

duzentos e quarenta e dois reais), sendo executado o valor de R$ 66.372.742,90 

(sessenta e seis milhões trezentos e setenta e dois mil setecentos e quarenta e dois 

reais e noventa centavos), representando 99,62% do valor fixado, conforme 

detalhamento a seguir35: 

 

 
33 Doc. 536444/2024. 
34 Doc. 5374902024. 
35 Doc. 457565/2024, fls. 14/16. 
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3.1. Contratos 

Com o objetivo de avaliar em que medida a gestão dessa área foi 

realizada em conformidade com a legislação pertinente, apresentam-se, a seguir, os 

dados enviados ao Sistema Aplic, em relação aos contratos firmados no exercício de 

202336: 

 

 

 

 
36 Doc. 457565/2024, fls. 15/16. 
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Para fins de análise e acompanhamento da execução dos contratos, a 

amostra analisada pela Secex engloba os Contratos n.º 12/2022 e n.º 03/2023, 

firmados com a empresa Atlantis Saneamento Ltda. (CNPJ: 00.796.042/0001-80), cujo 

valor totalizou R$ 6.534.450,00 (seis milhões quinhentos e trinta e quatro mil 

quatrocentos e cinquenta reais). 

O Contrato n.º 12/2022 foi celebrado pelo DAE/VG com a referida 

empresa em 22/8/2022, tendo como objeto a prestação de serviços de leitura 

informatizada de hidrômetros, entrega simultânea de faturas e ações de redução de 

perdas, compreendendo os serviços de ligação nova de água, padronização ligações, 

instalação e substituição de hidrômetros, corte, religação, fiscalização de unidades 

consumidoras, pesquisa de vazamentos e seus respectivos reparos. 

No sistema Aplic, tanto o contrato quanto a execução da respectiva 

despesa constam registrados em nome da empresa Sandrini Botega Ltda., vinculada 

ao mesmo CNPJ. 

Os serviços contratados foram divididos em 14 itens, totalizando R$ 

2.024.842,58 (dois milhões vinte e quatro mil oitocentos e quarenta e dois reais e 

cinquenta e oito centavos)37: 

 

 

 
37 Doc. 457565/2024, fl. 16. 
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Por meio da Portaria n.º 234/2022, de 18/8/2022, o Sr. Alessandro 

Macaúbas Leite de Campos foi designado fiscal do referido Contrato. A Portaria foi 

assinada pelo Gestor, Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, Diretor-Presidente. 

A publicação do extrato do Contrato n.º 12/2022 ocorreu em 13/9/2022, 

e os serviços foram executados no período de agosto de 2022 até maio de 2023. 

O objeto desse trabalho é a análise da execução desse Contrato no 

exercício de 2023. No entanto, para fins de avaliação da adequada prestação dos 

serviços prestados, tornou-se necessário identificar o quantitativo de serviços 

consumidos no exercício de 2022, a fim de apurar o saldo contratual remanescente 

disponível para execução em 202338: 

 

No Sistema Aplic não consta termo aditivo referente ao Contrato n.º 

12/2022. Após a identificação do saldo de cada item contratual disponível para 

execução no exercício de 2023, figura anterior, foram analisadas as Notas Fiscais n.º 

284, 321, 349, 386 e 431.  

A partir dessa análise, constatou-se que os itens 1, 4, 6 e 7 foram 

executados em quantidades superiores às originalmente contratadas39: 

 
38 Doc. 457565/2024, fl. 17. 
39 Doc. 457565/2024, fl. 18. 
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Nos itens 1, 4, 6 e 7, verificou-se a execução de serviços em quantidade 

superior ao previsto no Contrato. 

Destaca-se o item 4, referente ao serviço de “Leitura e entrega de fatura”, 

para o qual foram contratadas 468.000 unidades. No exercício de 2022, foram 

consumidas 309.712 unidades, restando apenas 158.288 unidades disponíveis para 

execução em 2023. 

Contudo, em 2023, o DAE/VG contratou e pagou 391.917 unidades do 

referido serviço, ou seja, 233.629 unidades além da quantidade originalmente 

contratada. Apenas nesse item, foram desembolsados R$ 506.974,93 (quinhentos e 

seis mil novecentos e setenta e quatro reais e noventa e três centavos) em despesas 

sem respaldo contratual vigente. 

Considerando os quatro itens em que houve execução contratual sem 

saldo disponível, o montante totaliza R$ 741.039,05 (setecentos e quarenta e um mil 

trinta e nove reais e cinco centavos)40: 

 

 
40 Doc. 457565/2024, fl. 18. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PQ28ZM.



 
 
 
      

Página 22 de 57  

 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade HB06 

(Achado 6.1), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, por ter 

permitido a contratação e o pagamento de quantidade de serviços superior ao 

contratado, realizando despesas sem contrato que as fundamentasse, bem como a 

irregularidade HB06 (Achado 10.1), de responsabilidade do Sr. Alessandro 

Macaubas Leite de Campos, por ter atestado notas fiscais que permitiram a execução 

e o pagamento de serviços em quantidade superior ao contratado, também sem a 

devida cobertura contratual e sem a devida fiscalização. 

Os Responsáveis foram citados41 e apresentaram defesa42 acerca das 

irregularidades.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica43 e ministerial44, em 

sintonia, opinaram pela manutenção das irregularidades com expedição de 

determinação à atual gestão do DAE/VG para que se abstenha de permitir a 

contratação e o pagamento de serviços em quantidades superiores às contratadas, 

evitando, assim, a realização de despesas sem cobertura contratual, em afronta ao 

disposto no art. 66 da Lei n.º 8.666/1993. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais45, contudo, os Responsáveis não se manifestaram. 

O Contrato n.º 03/2023 foi celebrado entre o DAE/VG e a empresa 

Atlantis Saneamento Ltda. (CNPJ:00.796.042/0001-80), em 1º/3/2023, tendo por 

 
41 Docs. 458137/2024 e 458139/2024. 
42 Docs. 479728/2024 e 470205/2024. 
43 Doc. 532682/2024. 
44 Doc. 536444/2024. 
45 Doc. 5374902024. 
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objeto a prestação de serviços de leitura informatizada de hidrômetros, entrega 

simultânea de faturas e ações de redução de perdas, compreendendo os serviços de 

ligação nova de água, padronização ligações, instalação e substituição de 

hidrômetros, corte, religação, fiscalização de unidades consumidoras, pesquisa de 

vazamentos e seus respectivos reparos. 

No sistema Aplic, esse Contrato e a execução da respectiva despesa 

constam registrados em nome da empresa Sandrini Botega Ltda., vinculada ao 

mesmo CNPJ. 

Os serviços contratados foram divididos em 14 itens que totalizaram R$ 

4.325.157,42. 

A publicação do extrato do Contrato n.º 03/2023 ocorreu em 13/3/2023, 

enquanto o extrato do termo aditivo foi publicado 13/3/2024, no Diário Oficial da 

Associação Mato-grossense dos Municípios (AMM). 

Assim, no presente trabalho, serão analisados os serviços contratados a 

partir do termo inicial e efetivamente executados no exercício de 2023. 

Os serviços referentes a esse Contrato foram prestados no período de 

junho a dezembro de 2023. Para fins de análise, foram examinadas as Notas Fiscais 

n.º 484, 531, 581, 624, 820, 821 e 822. 

Dessa análise, constatou-se que os itens 4, 5 e 6 foram executados em 

quantidades superiores às contratadas, resultando em despesas no valor de R$ 

220.566,96 (duzentos e vinte mil quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e seis 

centavos)46: 

 
46 Doc. 457565/2024, fls. 19/20. 
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Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade HB06 

(Achado 6.2), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, por ter 

permitido a contratação e o pagamento de quantidade de serviços superior ao 

contratado, resultando em despesas sem contrato, bem como a irregularidade HB06 

(Achado 10.2), de responsabilidade do Sr. Alessandro Macaubas Leite de Campos, 

por ter atestado as notas fiscais que permitiram a execução e o pagamento de serviços 

em quantidade superior ao contratado, realizando despesas sem contrato que as 

fundamente, sem a correspondente cobertura contratual e sem a devida fiscalização. 

Os Responsáveis foram citados47 e apresentaram defesa48 acerca da 

irregularidade.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica49 e ministerial50, em 

sintonia, opinaram pela manutenção das irregularidades, com expedição de 

determinação à atual gestão do DAE/VG para que se abstenha de permitir a 

contratação e o pagamento de serviços em quantidades superiores às contratadas, 

 
47 Docs. 458137/2024 e 458139/2024. 
48 Docs. 479728/2024 e 470205/2024. 
49 Doc. 532682/2024. 
50 Doc. 536444/2024. 
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evitando, assim, a realização de despesas sem cobertura contratual, em afronta ao 

disposto no art. 66 da Lei n.º 8.666/1993. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais51, contudo, os Responsáveis não se manifestaram. 

Foram objeto de análise os Contratos n.º 12/2022 e n.º 03/2023, sendo 

que, em ambos os casos, constatou-se que a execução contratual não foi 

acompanhada e fiscalizada adequadamente por representante da Administração. 

Em relação ao Contrato n.º 12/2022, foi enviado apenas o relatório do 1º 

quadrimestre, que possui contém unicamente menção ao número e ao valor das notas 

fiscais atestadas. Outros Relatórios de acompanhamento da execução contratual 

foram juntados aos autos52. Ressalta-se que a designação do fiscal do referido 

Contrato foi formalizada por meio da Portaria n.º 234/2022, de 18/8/2022. 

Em relação ao Contrato n.º 03/2023, não foi demonstrado o devido 

acompanhamento e fiscalização, O documento enviado ao Sistema Aplic faz 

referência a contrato distinto, permitindo concluir que não houve fiscalização 

formalmente atribuída ao contrato em questão.  

Ademais, não foi localizada a Portaria de designação de fiscal para o 

Contrato n.º 03/2023. Entretanto, o servidor indicado na responsabilização atestou as 

notas fiscais que autorizou os respectivos pagamentos. 

Ao se analisar os relatórios de acompanhamento de execução contratual 

enviados ao Sistema Aplic, verifica-se o seguinte comportamento por parte do servidor 

público: 

• 1º Quadrimestre – apenas indica o valor das notas fiscais das competências 
1, 2 e 3/2023; 

• 2º Quadrimestre – Segundo declaração da responsável pelo envio do APLIC 
– o relatório não foi entregue pelo fiscal; 

• 3º Quadrimestre – Documento não enviado ao Sistema APLIC. 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade HB04 

(Achado 5.1), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, por não 

ter exigido a efetiva fiscalização e acompanhamento da execução dos Contratos n.º 

 
51 Doc. 5374902024. 
52 Doc. 436.378/2024. 
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12/2022 e n.º 03/2023 e a irregularidade HB04 (Achado 9.1), de responsabilidade 

do Sr. Alessandro Macaubas Leite de Campos, por deixar de realizar a efetiva 

fiscalização e o acompanhamento da execução dos referidos Contratos. 

Os Responsáveis foram citados53 e apresentaram defesa54 acerca das 

irregularidades. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica55 manteve a 

irregularidade. 

Por sua vez, o MPC56 opinou pela manutenção das irregularidades, mas 

divergiu quanto aos agentes responsabilizados, visto que entendeu pelo afastamento 

em relação ao Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais57, contudo, os Responsáveis não se manifestaram. 

3.2. Restos a Pagar 

Em consulta aos dados do Sistema Aplic (Informes Mensais>Restos a 

Pagar>Execução de Restos a Pagar>Mês de Referência Dezembro de 2023) da UG 

-DAE/VG, bem como ao Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante58, constata-se 

que, no exercício financeiro de 2023, o DAE/VG deixou de empenhar as despesas 

referentes às faturas da Energisa, emitidas no período de janeiro a dezembro de 

20223, no valor total de R$ 25.657.084,12 (vinte e cinco milhões seiscentos e 

cinquenta e sete mil oitenta e quatro reais e doze centavos). 

Tal conduta contraria o disposto no art. 58 da Lei 4.320/1964, e gerou a 

existência de passivo omisso, haja vista que os valores não constam registrados em 

Restos a Pagar do DAE/VG, em afronta, ainda, ao art. 36 da referida Lei. 

A seguir, apresenta-se a relação das faturas de energia correspondentes 

ao período de janeiro a dezembro de 202359: 

 
53 Docs. 458137/2024 e 458139/2024. 
54 Docs. 479728/2024 e 470205/2024. 
55 Doc. 532682/2024. 
56 Doc. 536444/2024. 
57 Doc. 5374902024. 
58 Doc. 437602/2024. 
59 Doc. 457565/2024, fl. 24. 
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Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade DB99 

(Achado 12.1), de responsabilidade da Sra. Nayara Conceição de Amorim Campos 

Barros, por deixar de empenhar e inscrever em Restos a Pagar as despesas 

realizadas com o consumo de energia elétrica, referentes ao período de janeiro a 

dezembro de 2023, junto ao credor Energisa, no montante de R$ 25.657.084,12, 

acarretando o aumento do Resultado Orçamentário e diminuição do passivo nos 

Demonstrativos Contábeis. 

A Responsável foi citada60 e apresentou defesa61 acerca da 

irregularidade.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica62 opinou pela 

manutenção da referida irregularidade, com expedição de determinação à Diretoria de 

Contabilidade do DAE/VG para que empenhe regularmente as despesas com faturas 

de energia elétrica, observando o regime de competência, bem como inscreva em 

Restos a Pagar os valores não quitados, nos termos da Lei n.º 4.320/1964. 

O MPC63 anuiu com o entendimento técnico e acrescentou a sugestão 

de aplicação de multa, em razão do erro grosseiro na conduta da Responsável 

 
60 Doc. 458141/2024. 
61 Doc. 480332/2024. 
62 Doc. 532682/2024. 
63 Doc. 536444/2024. 
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contábil, ao descumprir as normas relativas ao registro, à transparência e ao controle 

da dívida pública, em desacordo com a Lei n.º 4.320/1964, o que resultou na omissão 

de passivo. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais64, contudo, a Responsável não se manifestou. 

3.3 Resultado Orçamentário 

Durante o exercício de 2023, a autarquia apurou Resultado 

Orçamentário Deficitário no valor de R$ 28.735.882,03 (vinte e oito milhões setecentos 

e trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e dois reais e três centavos), contrariando o 

que dispõe o art. 169 da Constituição Federal, os arts. 1º, § 1º; 4º, I, “b” e 9º da Lei 

Complementar n.º 101/2000 e o art. 48, “b”, da Lei n.º 4.320/196465: 

 

 
64 Doc. 5374902024. 
65 Doc. 457565/2024, fls.25/26. 
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Ressalta-se que, no exercício de 2023, foram constatadas despesas 

efetivamente realizadas, mas não empenhadas no exercício de sua competência, 

referentes às faturas da Energisa emitidas no período de janeiro a dezembro de 2023, 

no montante de R$ 25.657.084,12 (vinte e cinco milhões seiscentos e cinquenta e sete 

mil oitenta e quatro reais e doze centavos), que não foram devidamente registradas 

em empenho no exercício correspondente. 

Em consulta aos dados do sistema Aplic da UG - DEPARTAMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTO DE VARZEA GRANDE/2023, constatou-se que, no referido 

exercício financeiro, foram empenhados, em favor do credor: REDE - CENTRAIS 

ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S/A, apenas despesas de energia elétrica 

relativas ao exercício financeiro de 2022, conforme descrição dos empenhos realizada 

a seguir66: 

 
66 Doc. 457565/2024, fls. 27/28. 
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O valor de R$ 25.657.084,12 foi incluído nas Despesas Empenhadas 

para apuração do Resultado da Execução Orçamentária. 

Ressalta-se que o apontamento é reincidente, uma vez que, na análise 

das Contas Anuais de Gestão do exercício de 2021, já havia sido identificada a 

existência de déficit de execução orçamentária. Na ocasião, foi expedida 

determinação, por meio do Acórdão n.º 790/2023 – PV (Processo n.º 9.222-3/2022), à 

atual gestão, para que verificasse o comportamento da execução orçamentária ao 

longo do exercício, promovesse os ajustes necessários e mitigasse a ocorrência de 

déficit de execução orçamentária, produzindo documentação comprobatória da 

adoção dessas medidas (item I do referido Acórdão). 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade DA02 

(Achado 3.1), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, em razão 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PQ28ZM.
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de não ter adotado providências para evitar a ocorrência de déficit de execução 

orçamentária no exercício de 2023, no valor de R$ 28.735.882,03 (vinte e oito milhões 

setecentos e trinta e cinco mil oitocentos e oitenta e dois reais e três centavos), pela 

autarquia. 

O Responsável foi citado67 e apresentou defesa68 acerca da 

irregularidade.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica69 entendeu pela 

manutenção da irregularidade, com a expedição de determinação à atual gestão do 

DAE/VG que observe o disposto na Resolução Normativa n.º 43/2013 do TCE MT, 

bem como adote providências efetivas para evitar a ocorrência de déficit de execução 

orçamentária, em cumprimento ao art. 169 da CF/1988 e ao 9º da LRF. 

O MPC70 anuiu com o entendimento técnico e acrescentou a sugestão 

de aplicação de multa, diante da configuração de erro grosseiro, em razão da omissão 

do gestor em adotar providências para evitar a ocorrência de déficit de execução 

orçamentária no exercício de 2023, ou ao menos mitigá-lo, em afronta ao art. 169 da 

Constituição Federal, aos arts. 1º, § 1º, 4º, I, “b” e 9º da Lei Complementar n.º 

101/2000 e ao art. 48, “b”, da Lei n.º 4.320/1964. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais71, porém, o Gestor não se manifestou. 

3.4 Despesa com Pessoal 

A Despesa com Pessoal e Encargos Sociais do DAE/VG, no exercício 

de 2023, perfez o total de R$ 18.132.225,04 (dezoito milhões cento e trinta e dois mil 

duzentos e vinte e cinco reais e quatro centavos), a título de despesa empenhada. 

Esse valor correspondeu a 27,32% do total da despesa empenhada (R$ 

66.372.742,90) e a 30,20% da Despesa Corrente (R$ 60.042.096,87), conforme dados 

do Sistema Aplic (Informes Mensais>Despesas>Despesa Orçamentária>Mês: 

Dezembro/2023). 

 
67 Doc. 458137/2024. 
68 Doc. 479728/2024. 
69 Doc. 532682/2024. 
70 Doc. 536444/2024. 
71 Doc. 5374902024. 
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Em consulta aos dados do Sistema Aplic (Informes 

Mensais>Pessoal>Atos de Pessoal>Contratos de Pessoal Temporário) e mediante o 

cruzamento com os registros da Folha de Pagamento do exercício financeiro de 2023 

(Informes Mensais>Pessoal>Folha de Pagamento>Folha de Pagamento por 

Servidor), constatou-se a existência de 182 (cento e oitenta e dois) servidores 

contratados desde o exercício de 201472. 

Verificou-se que tais contratos vêm sendo sistematicamente prorrogados 

pela autarquia ao longo de 10 (dez) anos, até o exercício de 2023, conforme 

demonstrado no resumo a seguir73: 

 

 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade KB01 

(Achado 7.1), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, em razão 

da manutenção, no exercício de 2023, de contratações temporárias de servidores 

públicos oriundos de períodos anteriores, com prorrogações sucessivas e 

sistemáticas desde o exercício de 2014, sem a realização de concurso público, em 

afronta ao disposto no inciso II do art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

 
72 Doc. 438462/2024. 
73 Doc. 457565/2024, fls. 30/31. 
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O Gestor responsável foi citado74 e apresentou defesa75 acerca da 

irregularidade.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica76 opinou pela 

manutenção da irregularidade, com expedição de determinação à atual gestão do 

DAE/VG para que se abstenha de realizar contratações temporárias indevidas, 

promovendo a realização de concurso público para o provimento de cargos 

permanentes, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal de 1988. 

O MPC77 anuiu com o entendimento técnico e acrescentou a sugestão 

de aplicação de multa, diante da configuração de erro grosseiro, em razão das 

prorrogações sucessivas e sistemáticas, desde o exercício de 2024, sem a realização 

de concurso público, em afronta ao art. 37, II e IX da CRFB/1988. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais78, contudo, o Gestor não se manifestou. 

3.5. Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 

A dívida pública consolidada ou fundada constitui-se no montante total, 

apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, 

assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de 

operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses. 

 As operações de crédito de prazo inferior a doze meses, cujas receitas 

tenham constado do orçamento, também integram a dívida pública consolidada que é 

composta de: 

a) emissão de títulos públicos (dívida mobiliária); 

b) realização de empréstimos e financiamentos (dívida contratual); 

d) precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos; e 

 
74 Doc. 458137/2024. 
75 Doc. 479728/2024. 
76 Doc. 532682/2024. 
77 Doc. 536444/2024. 
78 Doc. 5374902024. 
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e) realização de operações equiparadas a operações de crédito pela 

LRF, para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses. 

Consideram-se operações de crédito são compromissos financeiros 

assumidos em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 

aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da 

venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações 

assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros. Equipara-se à 

operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo 

ente da Federação. 

Consta no relatório de que a Dívida Fundada Interna do DAE/VG, em 

31/12/2023, estava composta pelas seguintes dívidas:  

Contribuições Sociais - Débitos Parcelados - R$ 203.630,00;  
Dação - Sanemat DAE/VG (318) - R$ 506.842,48; 
Energisa - Rede CEMAT Centrais Elét. Matogrossenses S/A- DAE/VG (418) 
- R$ 103.099.512,34 

O total da dívida fundada interna alcançou o valor de R$ 103.809.984,82 

(cento e três milhões oitocentos e nove mil novecentos e oitenta e quatro reais e 

oitenta e dois centavos), conforme registrado no Anexo 16 – Demonstração da 

Dívida Fundada Interna, da Lei n.º 4.320/196479. 

No Anexo 14 - Balanço Patrimonial, constam registrados, no Passivo 

Não Circulante, os seguintes valores: 

Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo - R$ 
203.630,00. 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - R$ 103.113.355,90. 
O total apurado foi de R$ 103.316.985,90 (cento e três milhões trezentos e 
dezesseis mil novecentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos)80. 

Por sua vez, em consulta aos dados do Sistema Aplic (Informes 

Mensais>Contabilidade>Balancete de Verificação>Encerramento 2023) da UG: 

DAE/VG, constatou-se o registro na conta 22200000000 – Empréstimos e 

Financiamentos a Longo Prazo, de saldo acumulado de R$ 140.839.681,64 (cento e 

quarenta milhões oitocentos e trinta e nove mil seiscentos e oitenta e um reais e 

sessenta e quatro centavos)81: 

 
79 Doc. 448824/2024. 
80 Doc. 448824/2024. 
81 Doc. 457565/2024, fl. 32. 
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Em consulta aos dados do Sistema Aplic (Informes 

Mensais>Despesas>Empenhos>Dotação: 3.3.90.91.05), constatou-se o empenho, a 

liquidação e pagamento do montante de R$ 348.841,01, na dotação orçamentária 

Sentenças Judiciais, referentes a processos ajuizados por centenas de pessoas 

contra o polo passivo DAE/VG82: 

 

 
82 Doc. 457565/2024, fl. 32. 
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Na inspeção in loco, realizada junto ao Setor da Procuradoria do 

DAE/VG/ VG, constatou-se a existência de arquivo contendo a relação de 

aproximadamente 1.512 processos em andamento, ajuizados contra o polo passivo 

da autarquia. 

Verificou-se, ainda, que esses processos não foram avaliados 

financeiramente pela autarquia, tampouco possuem previstos para registros como 

passivo na contabilidade. 

A título ilustrativo, apresenta-se, a seguir, a lista de alguns dos processos 

ajuizados, em sua maioria no Juizado Especial Criminal e Fazendário de Várzea 

Grande, tendo como polo passivo o DAE/VG83: 

 
83 Doc. 457565/2024, fl. 33. 
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Tais processos podem resultar em perdas financeiras para o DAE/VG, 

sendo alguns referentes a requisições de pequeno valor e outros passíveis de gerar 

precatórios judiciais, os quais, no entanto, não se encontram registrados no passivo 

da autarquia. 

Em consulta aos dados do Sistema Aplic (Informes 

Mensais>Contabilidade>Lançamento Contábil>Razão Contábil) conta contábil 

22251040151 - Encargos de Contratos - Financiamentos Internos do Exercício (P), 
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constatou-se o registro de um débito de R$ 7.181,59 (sete mil cento e oitenta e um 

reais e cinquenta e nove centavos), referente à Correção de Saldos Bancários, e dois 

registros a crédito: um no valor de R$ 103.099.512,34 (cento e três milhões noventa 

e nove mil quinhentos e doze reais e trinta e quatro centavos), correspondente ao 

saldo do exercício anterior (2022) , e outro no montante de R$ 37.747.350,89 (trinta e 

sete milhões setecentos e quarenta e sete mil trezentos e cinquenta reais e oitenta e 

nove centavos), relativo à atualização da Dívida. 

O saldo final, em 31/12/2023, foi de R$ 140.846.863,23 (cento e 

quarenta milhões oitocentos e quarenta e seis mil oitocentos e sessenta e três reais e 

vinte e três centavos), valor que confere com o Razão da Conta Contábil: 

2.2.2.5.1.04.01.51.01.00 - Rede-Centrais Elétricas Matogrossenses – DAE/VG84: 

 

Extrai-se da razão da Conta Contábil - 2.2.2.5.1.04.01.51.01.00 – Rede 

Centrais Elétricas Matogrossenses – DAE/VG que a autarquia não efetuou, no 

exercício de 2023, o pagamento de parcelas da Dívida de Longo Prazo com a 

Energisa, tampouco empenhou e quitou as faturas mensais de energia elétrica, no 

valor de R$ 25.657.084,12 (vinte e cinco milhões seiscentos e cinquenta e sete mil 

oitenta e quatro reais e doze centavos), conforme foi descrito na Tópico 3.5 do 

Relatório Técnico Preliminar, por ocasião da apuração do resultado orçamentário do 

exercício de 2023. 

Para atestar a veracidade da composição e o saldo da dívida da 

autarquia com a Energisa em 31/12/2023, realizou-se o procedimento de 

circularização de saldos, por meio do Ofício n.º 120 /2024/GC/GAM, de 19/3/202485, 

 
84 Doc. 457665/2024, fls. 34 
85 Doc. 448824/2024. 
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que solicitou à concessionária de energia a composição da dívida, com a 

discriminação do montante principal, acrescido de juros, multas e correção monetária. 

Em resposta a Energisa, por meio do e-mail do setor de 

atendimento.poerpublico@energisa.com.br encaminhou, em 24/4/2024, arquivo em 

formato Excel ao e-mail jproenca@tce.mt.gov.br, contendo as seguintes informações: 

valor nominal mensal de R$ 86.969.042,54 (oitenta e seis milhões novecentos e 

sessenta e nove mil quarenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); o valor da 

mora de R$ 52.776.678,33 (cinquenta e dois milhões setecentos e setenta e seis mil 

seiscentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos); valor da multa de R$ 

1.587.242,78 (um milhão quinhentos e oitenta e sete mil duzentos e quarenta e dois 

reais e setenta e oito centavos); e correção monetária de R$ 30.929.220,32 (trinta 

milhões novecentos e vinte e nove mil duzentos e vinte reais e trinta e dois centavos), 

totalizando um saldo de R$ 172.262,183,97 (cento e setenta e dois milhões duzentos 

e sessenta e dois mil cento e oitenta e três reais e noventa e sete centavos), referente 

ao período de outubro de 2012 até março de 2024, com atualização até 1º/4/2024. 

Verifica-se que os valores nominais das tarifas de energia elétrica não 

pagas à Energisa são passíveis de correção monetária até a data do pagamento, com 

base no indicador INPC. 

Por outro lado, os débitos relativos às tarifas de consumo de água não 

sofrem atualização monetária, permanecendo no valor nominal. Agrava-se a situação 

pelo fato de o DAE/VG conceder anistia de mora e juros ao longo do período, 

retornando-se, assim, sempre ao valor original do débito, o que configura verdadeiro 

incentivo ao inadimplemento por parte dos usuários. 

Denota-se que o saldo final em 31/12/2023, no valor de R$ 

140.846.863,23, conforme razão da Conta Contábil: 2.2.2.5.1.04.01.51.01.00 - Rede-

Centrais Elétricas Matogrossenses – DAE/VG, está aquém do valor dos débitos 

apresentados pela Energisa, no montante de R$ 172.262,183,97, mesmo 

considerando a inclusão dos valores relativos aos meses de janeiro a março de 2024. 

Nesse caso, compete à Diretoria de Contabilidade promover os devidos 

ajustes na respectiva conta contábil. 
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Cabe, ainda, à atual administração do DAE/VG envidar esforços no 

sentido de implementar, com a maior brevidade possível, negociação ou acordo de 

parcelamento dos débitos junto à concessionária Energisa, haja vista que a autarquia 

não tem conseguido quitar os débitos pretéritos nem as faturas correntes de consumo 

de energia elétrica. 

Durante a Inspeção in loco no setor da Procuradoria do DAE/VG, 

constatou-se a existência de débitos referentes a precatórios judiciais não 

contabilizados no saldo da dívida fundada, no valor de R$ 143.939.431,28 (cento e 

quarenta e três milhões e novecentos e trinta e nove mil e quatrocentos e trinta e um 

reais e vinte e oito centavos)86. 

Dessa forma, a Diretoria de Contabilidade deverá promover a 

escrituração do saldo dos precatórios judiciais, no montante de R$ 143.939.431,28, 

bem como ajustar o saldo dos débitos a pagar com à Energisa, até o valor atualizado 

de R$ 172.262,183,97 (com atualização até 1º/4/2024), além de realizar a provisão 

dos possíveis pagamentos judiciais, considerando mais de 1.500 ações ajuizadas 

contra o polo passivo DAE/VG. 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade DB99 

(Achado 4.1), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, por deixar 

de pagar dívidas do longo prazo referentes às contas de energia elétrica, registradas 

no Balanço Patrimonial – Anexo 14 e no Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida 

Fundada, ambos previstos na Lei n.º 4.320/1964, bem como por não realizar acordo 

de parcelamento dos débitos desde 2012 com a concessionária Energisa no exercício 

de 2023. 

O Gestor responsável foi citado87 e apresentou defesa88 acerca da 

irregularidade.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica89 e ministerial90 

opinaram pela manutenção da irregularidade, com expedição de determinação à atual 

Diretoria de Contabilidade do DAE/VG para que promova a escrituração do saldo dos 

 
86 Doc. 448824/2024. 
87 Doc. 458137/2024. 
88 Doc. 479728/2024. 
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precatórios judiciais, no montante de R$ 143.939.431,28 (cento e quarenta e três 

milhões novecentos e trinta e nove mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte e oito 

centavos), bem como ajustar o saldo dos débitos a pagar com a Energisa, até o valor 

presente de R$ 172.262,183,97 (cento e setenta e dois mil duzentos e sessenta e dois 

mil cento e oitenta e três reais e dezoito centavos), valor atualizado até 1º/4/2024, 

como também realizar a provisão no passivo dos possíveis pagamentos judiciais de 

aproximadamente mais de 1.500 ajuizamentos contra o polo passivo DAEV/VG 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais91, contudo, o Gestor não se manifestou. 

No que se refere à não-contabilização de atos e/ou fatos contábeis 

relevantes, consta nos autos que a Diretoria de Contabilidade não promoveu a 

escrituração do saldo dos precatórios judiciais, no montante de R$ 143.939.431,28, 

tampouco realizou o ajuste do saldo dos débitos a pagar à concessionária Energisa 

até o valor atualizado de R$ 172.262,183,97 (atualizado até 1º/4/2024), bem como 

deixou de efetuar a provisão dos possíveis pagamentos decorrentes de 

aproximadamente 1.500 ações judiciais ajuizadas contra o polo passivo DAE/VG. 

Em consulta aos dados do Sistema Aplic (Informes 

Mensais>Contabilidade>Lançamento Contábil>Razão Contábil) Conta contábil 

22251040151 - Encargos de Contratos - Financiamentos Internos do Exercício (P), 

constatou-se um registro a Débito de Correção de Saldos Bancários, no valor de R$ 

7.181,59, e dois registros a crédito: um referente ao saldo do exercício anterior (2022), 

no valor de R$ 103.099.512,34 (cento e três milhões noventa e nove mil quinhentos e 

doze reais e trinta e quatro centavos), e outro no valor de R$ 37.747.350,89 (trinta e 

sete milhões setecentos e quarenta e sete mil trezentos e cinquenta reais e oitenta e 

nove centavos), referente à atualização da dívida, resultando em um saldo final, em 

31/12/2023, de R$ 140.846.863,23 (cento e quarenta milhões oitocentos e quarenta e 

seis mil oitocentos e sessenta e três reais e vinte e três centavos), o qual confere com 

o saldo registrado na razão da Conta Contábil 2.2.2.5.1.04.01.51.01.00 - Rede-

Centrais Elétricas Matogrossenses -DAE/VG92: 

 
91 Doc. 5374902024. 
92 Doc. 457565/2024, fl. 34. 
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Para atestar a veracidade da composição e o saldo da dívida da 

autarquia com a Energisa, em 31/12/2023, realizou-se o procedimento de 

circularização de saldos, por meio do qual foi solicitado, via Ofício n.º 

120/2024/GC/GAM, de 19/3/202493, à concessionária de energia elétrica, a 

apresentação da composição da dívida, com a devida discriminação do montante 

principal, acrescido de juros, multas e correção monetária. 

Em resposta, a Energisa, por meio do e-mail do setor de atendimento 

(atendimento.poderpublico@energisa.com.br encaminhou, no dia 24/04/2024, um 

arquivo em formato Excel ao e-mail institucional jproenca@tce.mt.gov.br, contendo as 

seguintes informações: valor nominal mensal de R$ 86.969.042,54 (oitenta e seis 

milhões e novecentos e sessenta e nove mil e quarenta e dois reais e cinquenta e 

quatro centavos); valor da mora de R$ 52.776.678,33 (cinquenta e dois milhões 

setecentos e setenta e seis mil seiscentos e setenta e oito reais e trinta e três 

centavos); valor da multa de R$ 1.587.242,78 (um milhão quinhentos e oitenta e sete 

mil duzentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos); e correção monetária 

de R$ 30.929.220,32 (trinta milhões novecentos e vinte e nove mil duzentos e vinte 

reais e trinta e dois centavos), totalizando um saldo de R$ 172.262.183,97 (cento e 

setenta e dois milhões duzentos e sessenta e dois mil cento e oitenta e três reais e 

noventa e sete centavos), referente ao período de outubro de 2012 até março de 2024, 

com atualização até 1/4/2024. 

 
93 Doc. 448824/2024. 
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Extrai-se que o valor nominal das tarifas de energia elétrica não pagas à 

Energisa é passível de atualização monetária até a data do efetivo pagamento, com 

base no índice INPC. 

Por outro lado, os débitos decorrentes das tarifas de consumo de água 

não pagas não são atualizados, permanecendo no valor nominal. Agrava-se a 

situação pelo fato de o DAE/VG conceder anistia de mora e de juros ao longo do 

período, o que implica o retorno constante ao valor original do débito, configurando 

verdadeiro incentivo ao inadimplemento por parte dos usuários. 

Nesse contexto, compete à Diretoria de Contabilidade promover os 

ajustes necessários na respectiva conta contábil 

Cabe, ainda, à atual administração do DAE/VG envidar esforços para 

implementar, com a maior brevidade possível, negociação ou acordo de parcelamento 

dos débitos junto à concessionária Energisa, uma vez que a autarquia não tem 

conseguido quitar os débitos pretéritos nem honrar as faturas mensais referentes ao 

consumo de energia. 

Durante inspeção in loco, realizada no setor de Procuradoria do 

DAE/VG, constatou-se a existência de débitos referentes a precatórios judiciais que 

não foram contabilizados no saldo da dívida fundada, os quais totalizam R$ 

143.939.431,28. 

Dessa forma, incumbe à Diretoria de Contabilidade promover a 

escrituração do saldo dos precatórios judiciais, no valor de R$ 143.939.431,28 (cento 

e quarenta e três milhões novecentos e trinta e nove mil quatrocentos e trinta e um 

reais e vinte e oito centavos), bem como ajustar o saldo dos débitos a pagar à Energisa 

até o montante de R$ 172.262.183,97 (cento e setenta e dois milhões duzentos e 

sessenta e dois mil cento e oitenta e três reais e noventa e sete centavos) - valor 

atualizado até 1º/4/2024, além de realizar a provisão de possíveis pagamentos 

judiciais, considerando a existência de aproximadamente 1.500 ações ajuizadas 

contra o polo passivo DAE/VG. 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade CB01 

(Achado 11.1), de responsabilidade da Sra. Nayara Conceição de Amorim Campos 

Barros, em razão da omissão na escrituração de fatos contábeis relevantes 
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relacionados a débitos com contas de energia elétrica, precatórios e ações judiciais 

em face do DAE/VG, os quais se referem a compromissos de longo prazo da 

autarquia. 

A Responsável foi citada94 e apresentou defesa95 acerca da 

irregularidade. Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica96 opinou pela 

manutenção da irregularidade, com expedição de determinação à Diretoria de 

Contabilidade do DAE/VG para que promova: (i) a escrituração do saldo dos 

precatórios judiciais, no valor de R$ 143.939.431,28; (ii) o ajuste do saldo dos débitos 

a pagar com a Energisa, considerando o valor atualizado até 31/12/2023; e (iii) a 

provisão de possíveis pagamentos judiciais referentes a mais de 1.500 ações 

ajuizadas com o DAE/VG no polo passivo. 

O MPC97 concordou com o entendimento técnico e acrescentou a 

sugestão de aplicação de multa, em razão da não contabilização de atos e/ou fatos 

contábeis relevantes, os quais resultaram em inconsistências nos demonstrativos 

contábeis, configurando o descumprimento dos arts. 83 a 106 da Lei n.º 4.320/1964. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais98, contudo, a Responsável não se manifestou. 

3.6. Créditos e Valores a Receber 

A Dívida ativa corresponde ao conjunto de créditos tributários e não 

tributários em favor da Fazenda Pública, não quitados no prazo legal estabelecido 

para pagamento, seja em decorrência de disposição legal ou de decisão proferida em 

processo regular. Tais créditos são inscritos pelo órgão ou entidade competente, após 

a devida apuração de certeza e liquidez. 

Constitui-se em fonte potencial de fluxos de caixa e é reconhecida 

contabilmente no ativo do ente público. Ressalta-se que não se confunde com a dívida 

pública, uma vez que esta representa as obrigações do ente com terceiros, sendo 

registrada contabilmente no passivo. 

 
94 Doc. 458141/2024. 
95 Doc. 480332/2024. 
96 Doc. 532682/2024. 
97 Doc. 536444/2024. 
98 Doc. 5374902024. 
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O Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) clássica a dívida 

ativa quanto à sua origem, nos termos do disposto na Lei n.º 4.320/1964: 

a. Dívida Ativa Tributária (O crédito tributário é regulamentado pelo art. 139 e 
seguintes do Código Tributário Nacional (CTN)): é proveniente de obrigação 
legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas. 
b. Dívida Ativa Não Tributária: é proveniente dos demais créditos da Fazenda 
Pública, decorrentes de contratos em geral ou de outras obrigações legais. 

No âmbito federal, a competência para a gestão administrativa e judicial 

da dívida ativa é atribuída da Advocacia Geral da União (AGU), nos termos do art. 131 

da Constituição Federal de 1988. A dívida ativa tributária da União é de 

responsabilidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme 

previsto no § 3º do mesmo artigo e no art. 12 da Lei Complementar n.º 73/1993. 

Por sua vez, a dívida ativa das autarquias e fundações públicas federais 

é gerida pela Procuradoria-Geral Federal, nos termos do art. 17 da Lei Complementar 

n.º 73/1993. 

As demais esferas governamentais – estados, Distrito Federal e 

municípios – estabelecerão, por meio de suas legislações, a competência de seus 

órgãos e entidades para a gestão administrativa e judicial de sua dívida ativa, nos 

termos da Lei n.º 6.830/1980. 

Nesse contexto, conforme Ementa de Precedentes consolidada na 

Súmula n.º 393 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), firmado no julgamento do 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 1.060.318/SC (Primeira Turma, 

julgado em 2/12/2008, DJe de 17/12/2008), tem-se o seguinte entendimento, in verbis: 

1 a 4 – omissos. 
5. A inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza 
na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da 
natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo 
de juros e de correção monetária. Inteligência dos arts. 202 e 203 do CTN e 
2º, §§ 5º e 6º da Lei nº. 6.830/1980. 
6. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza 
e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado 
elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 
7. A verificação do preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa 
demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede 
de Recurso Especial, ante a incidência da Súmula n. 7-STJ. 

No que se refere à atualização monetária, juros, multas e outros 

encargos moratórios incidentes sobre os créditos inscritos em dívida ativa, estes, 
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quando previstos em contratos ou normativos legais, devem ser incorporados ao valor 

original inscrito, conforme o regime de competência. 

Quanto à reclassificação da dívida ativa do ativo não circulante para o 

ativo circulante, constatou-se que créditos referentes à dívida ativa devem ser 

inicialmente registrados como ativos de longo prazo (ativo não circulante), tendo em 

vista que o inadimplemento do devedor torna incerto o prazo de realização do crédito. 

Contudo, caso o ente público tenha condições de estimar com razoável 

segurança o montante de créditos inscritos em dívida ativa com expectativa de 

recebimento em até 12 (doze) meses da data das demonstrações contábeis, esta 

parcela poderá ser reclassificada para o ativo circulante. 

É o caso, por exemplo, dos acordos de parcelamento ou renegociação 

da dívida ativa, firmados pelo órgão ou entidade competente, que viabilizem a fixação 

de datas e valores para os recebimentos futuros. Nessas hipóteses, a parcela cuja 

realização financeira se espera ocorrer até 12 meses após a data das demonstrações 

contábeis poderá ser classificada como dívida ativa no ativo circulante, permanecendo 

o valor remanescente no ativo não circulante. 

No que tange aos ajustes para perdas relativas à dívida ativa, observa-

se que, embora os créditos inscritos em dívida ativa possuam prerrogativas legais 

para cobrança, há significativa probabilidade de não realização, em virtude de fatores 

como cancelamentos, prescrições, decisões judiciais desfavoráveis, entre outros. 

Dessa forma, as perdas esperadas relativas à dívida ativa devem ser 

registradas por meio de conta redutora do ativo. A responsabilidade pelo cálculo e pelo 

registro contábil desses ajustes cabe ao órgão ou entidade competente para a gestão 

da dívida ativa, conforme disposto na Portaria Conjunta STN/SOF/ME n.º 117, de 28 

de outubro de 2021, e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

(MCASP), 9ª edição. 

Durante a fiscalização in loco das Contas Anuais de Gestão de 2023, no 

âmbito do DAE/VG, não se identificou a existência de processo administrativo formal 

de constituição do crédito não tributário, devidamente instruído com os documentos 

necessários à comprovação da legalidade, liquidez e certeza do crédito, requisito 

indispensável ao controle de legalidade prévio ao ato de inscrição em dívida ativa. 
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Verificou-se que os registros e o controle das faturas de água e esgoto 

do DAE/VG são realizados por meio do sistema informatizado G-SAN, mantido pelo 

Ministério das Cidades, do Governo Federal, e operado pela Diretoria Comercial da 

autarquia. 

O responsável pelo sistema extraiu o documento denominado 

RELATÓRIOS DE IMÓVEIS COM FATURAS EM ABERTO AGRUPADAS (em PDF) 

no período de março de 2014 a dezembro de 2023, em 22/03/2024 as 08:38:04 pag. 

1 a 4.268, contendo 38.312 imóveis, com um total de Faturas em atraso de 2.519.219, 

no valor total de R$ 158.805.895,43 (cento e cinquenta e oito milhões, oitocentos e 

cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos), conforme 

documento digital nº 441343/2024, pág. 4268/4268. 

O responsável pelo sistema extraiu o relatório denominado "Relatórios 

de Imóveis com Faturas em Aberto Agrupadas" (em formato PDF), referente ao 

período de março de 2014 a dezembro de 2023, gerado em 22/3/2024, às 

08h38min04s, contendo 4.268 páginas. O documento lista 38.312 imóveis com um 

total de 2.519.219 faturas em atraso, cujo valor total corresponde a R$ 158.805.895,43 

(cento e cinquenta e oito milhões oitocentos e cinco mil oitocentos e noventa e cinco 

reais e quarenta e três centavos)99. 

Ressalta-se que não foi constatada, no exercício de 2023, a inscrição 

desses créditos em dívida ativa, por meio de processo administrativo de constituição 

do crédito não tributário, conforme exigido pelas normas contábeis e jurídicas. 

Importa destacar que tal apontamento é reincidente, uma vez que, na 

análise das Contas Anuais de Gestão do exercício de 2018, já havia sido identificado 

que os créditos da autarquia, correspondentes às tarifas pelo fornecimento de água, 

não estavam sendo inscritos em dívida ativa quando não recolhidos até a data de 

vencimento. 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade BB02 

(Achado 1.1), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, em razão 

da omissão quanto à adoção das providências necessárias à inscrição, no exercício 

 
99 Doc. 441343/2024, fls. 4.268/4.268. 
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de 2023, dos débitos referentes às faturas de contas de água e esgoto em atraso, 

acumuladas entre março de 2014 e dezembro de 2023, no valor de R$ 

158.805.895,43. 

O Gestor responsável foi citado100 e apresentou defesa101 acerca da 

irregularidade.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica102 opinou pela 

manutenção da irregularidade, além de reincidência do apontamento nas Contas 

Anuais de Gestão do exercício de 2018, com expedição de determinação ao DAE/VG 

para que adote providências visando à inscrição dos créditos vencidos em dívida ativa, 

mediante processo administrativo de constituição do crédito não tributário, no 

montante de R$ 158.805.895,43, nos termos do art. 39 da Lei n.º 4.320/1964 e dos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei n.º 6.830/1980. 

O MPC103 concordou com o entendimento técnico e acrescentou a 

sugestão de aplicação de multa, em razão da configuração de erro grosseiro, ao não 

adotar providências para inscrição em dívida ativa, no exercício de 2023, dos débitos 

de faturas em atraso de contas de água e esgoto, bem como métodos alternativos de 

cobrança, deixando de realizar o controle administrativo da legalidade da inscrição, 

em descompasso com os arts. 2º, § 3º e 5º da Lei de Execução Fiscal e a Lei n. 

4.320/1964. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais104, contudo, o Gestor não se manifestou. 

Quanto à previsão legal para atualização monetária, juros e multas dos 

débitos em atraso, observou-se que a aautarquia calcula encargos moratórios, como 

juros e multas, sobre as faturas de contas de água e esgoto vencidas sem respaldo 

em norma legal específica. Ademais, verificou-se que os débitos vencidos não estão 

atualizados monetariamente.  

 
100 Doc. 458137/2024. 
101 Doc. 479728/2024. 
102 Doc. 532682/2024. 
103 Doc. 536444/2024. 
104 Doc. 5374902024. 
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O Município de Várzea Grande utiliza o índice inflacionário IPCA – Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE, para o cálculo da atualização 

monetária dos créditos tributários municipais vencidos e não adimplidos, inclusive 

daqueles inscritos em dívida ativa, conforme Portaria n.º 13/SEGEFAZ/2023. 

Entretanto, na fiscalização in loco das Contas Anuais de Gestão de 2023, 

no âmbito do DAE/VG, não se constatou a existência de fundamento legal específico 

que respalde o cálculo de juros, multas e da correção monetária incidentes sobre os 

débitos decorrentes da impontualidade nos pagamentos das faturas de água e esgoto. 

Os registros e controle dessas faturas são realizados de forma 

informatizada, por meio sistema G-SAN, mantido pelo Ministério das Cidades do 

Governo Federal e operado pela Diretoria Comercial do DAE/VG. 

O responsável pelo sistema extraiu o documento denominado 

RELATÓRIOS DE IMÓVEIS COM FATURAS EM ABERTO AGRUPADAS (em PDF) 

no período de março de 2014 a dezembro de 2023, em 22/03/2024 as 08:38:04 pag. 

1 a 4.268, contendo 38.312 imóveis, com um total de faturas em atraso de 2.519.219, 

no valor total de R$ 158.805.895,43 (cento e cinquenta e oito milhões, oitocentos e 

cinco mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos), conforme 

documento digital nº 441343/2024, pág. 4268/4268. 

O responsável pelo sistema extraiu o relatório denominado "Relatórios 

de Imóveis com Faturas em Aberto Agrupadas" (em formato PDF), referente ao 

período de março de 2014 a dezembro de 2023, gerado em 22/3/2024, às 

08h38min04s, abrangendo 4.268 páginas. O documento relaciona 38.312 imóveis, 

totalizando 2.519.219 faturas em atraso, cujo valor agregado corresponde a R$ 

158.805.895,43 (cento e cinquenta e oito milhões oitocentos e cinco mil oitocentos e 

noventa e cinco reais e quarenta e três centavos). 

A título ilustrativo, apresenta-se a memória de cálculo referente ao imóvel 

de matrícula n.º 62087, com fatura referente ao mês 08/2013, em atraso há 3.887 dias. 

O valor original da conta é de R$ 92,60 (noventa e dois reais e sessenta centavos), 

tendo sido acrescido, a título de encargos por impontualidade, da quantia de R$ 94,45 
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(noventa e quatro reais e quarenta e cinco centavos), conforme print das telas 

extraídas do sistema G-SAN, a seguir105: 

 

Não foi constatada, no exercício de 2023, a existência de previsão legal 

que fundamentasse a parametrização do sistema informatizado para o cálculo de juros 

e multas incidentes por impontualidade nos débitos, bem como para a atualização 

monetária do valor original das faturas de água e esgoto em aberto, cujo montante 

totaliza R$ 158.805.895,43 (cento e cinquenta e oito milhões e oitocentos e cinco mil 

e oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos). 

Por essas razões, a 4ª Secex identificou a irregularidade BB99 

(Achado 2.1), de responsabilidade do Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, em razão 

de ter permitido o cálculo de juros e multas sem respaldo legal, bem como de não ter 

atualizado monetariamente, no exercício de 2023, os débitos relativos às tarifas de 

contas de água e esgoto em atraso, referentes ao período de março de 2014 a 

 
105 Doc. 457565/2024, fl. 45. 
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dezembro de 2023, totalizando o valor mencionada, sem amparo em norma legal 

específica.  

O Gestor responsável foi citado106 e apresentou defesa107 acerca da 

irregularidade.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica108 opinou pela 

manutenção da irregularidade, com determinação à atual gestão do DAE/VG para que 

implemente previsão legal específica para o cálculo de juros e multas e atualização 

monetária dos débitos em atraso referentes às tarifas de água e esgoto. 

O MPC109 anuiu o entendimento da equipe técnica e acrescentou a 

sugestão de aplicação de multa, em razão da configuração de erro grosseiro, visto 

que o Gestor não se desincumbiu de provar a não ocorrência da irregularidade, 

tampouco apresentou medidas concretas para a correção do vício. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais110, contudo, o Gestor não se manifestou 

Quanto à recuperação dos créditos a receber, verificou-se que as ações 

adotadas pela autarquia, no exercício de 2023, com vistas ao incremento das receitas 

revelaram-se de baixa efetividade. 

O art. 58 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), estabelece que a prestação de contas evidenciará o 

desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as providências 

adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de 

recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as demais 

medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições. 

Segundo o código regulamentador da conduta gerencial nas finanças 

públicas, cabe ao administrador público buscar atingir o princípio básico do equilíbrio 

das contas públicas, previsto no art. 1º, § 1º, da LRF, além de adotar as providências 

necessárias para evitar a ocorrência de déficits de execução orçamentária. 

 
106 Doc. 458137/2024. 
107 Doc. 479728/2024. 
108 Doc. 532682/2024. 
109 Doc. 536444/2024. 
110 Doc. 5374902024. 
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Nesse contexto, o Diretor Comercial do DAE/VG elaborou o 

demonstrativo dos créditos a receber em 31/12/2023, contendo informações sobre o 

saldo anterior, valores prescritos, cancelados, pagos, inscritos, retificados, bem como 

o saldo a ser transferido para o exercício seguinte, conforme demonstrativo a 

seguir111: 

 

 

Com relação à recuperação dos créditos a receber, os quais deveriam 

ser inscritos em dívida ativa, em observância ao art. 58 da LRF, como parte integrante 

do conjunto de medidas voltadas ao incremento das receitas tributárias e de 

contribuições, bem como das ações de recuperação de créditos nas instâncias 

administrativa e judicial, apresenta-se, a seguir, o histórico do esforço empreendido 

na cobrança dos referidos créditos, assim como a variação do saldo da conta de 

crédito a receber ao longo dos últimos cinco exercícios112: 

 
111 Doc. 444167/2024. 
112 Doc. 457565/2024, fls. 47 
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Realce-se que a análise efetuada considerou o montante em estoque, o 

percentual de realização da receita e a variação dos valores em relação ao exercício 

anterior. 

O demonstrativo acima evidencia o baixo desempenho na arrecadação 

dos créditos a receber, com percentual de realização de apenas 2,41%, revelando a 

ineficiência da autarquia nas ações de recuperação de receitas, situação que se 

mostra em desconformidade com o princípio do equilíbrio das contas públicas, 

previsto no art. 1º, § 1º, da LRF, o qual impõe ao gestor o dever de adotar providências 

para evitar déficits orçamentários. 

No exercício financeiro de 2023, foi apurado déficit de execução 

orçamentária no valor de R$ 28.735.882,03, conforme demonstrado no Tópico 3.6 do 

Relatório Técnico Preliminar. 

Ressalte-se que este apontamento é reincidente, uma vez que, na 

análise das Contas Anuais de Gestão do exercício de 2021, já havia sido identificada 

inadimplência recorrente e histórica nos recebimentos pelos serviços prestados pela 

autarquia. Naquela oportunidade, foi expedida recomendação à atual gestão, por meio 

do Acórdão n.º 790/2023 – PV, proferido no Processo n.º 9.222-3/2022, no sentido de 

que o DAE/VG adotasse medidas administrativas para avaliação do perfil dos 

devedores, com a finalidade de elaborar estratégias de cobrança segmentadas por 

faixa de perfil, e, a partir disso, intensificar a cobrança extrajudicial dos créditos a 

receber, conforme consta no Item I do referido Acórdão. 
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Diante do exposto, a 4ª Secex identificou a irregularidade BB99 

(Achado 2.3), atribuída ao Sr. Carlos Alberto Simões de Arruda, em razão da omissão 

quanto à adoção de medidas efetivas para recuperação dos créditos a receber no 

exercício de 2023, o que resultou em ínfimo incremento de receitas, com recebimentos 

correspondentes a apenas 2,41% do saldo do exercício anterior. 

O Gestor responsável foi citado113 e apresentou defesa114 acerca da 

irregularidade.  

Após a análise das justificativas, a Unidade Técnica115 manteve a 

irregularidade, destacou que o apontamento é reincidente (Contas Anuais de Gestão 

do exercício de 2021) e sugeriu a expedição de determinação para que sejam 

adotadas ações eficientes para recuperação dos créditos a receber. 

O MPC116 anuiu o entendimento da equipe técnica e acrescentou a 

sugestão de aplicação de multa, em razão da configuração de erro grosseiro, visto 

que a recomendação já havia sido exarada no Acórdão n.º 790/2023-PV. 

Na forma regimental, foi oportunizada a apresentação de alegações 

finais117, contudo, o Gestor não se manifestou. 

3.7. Prescrição de Créditos a Receber 

O art. 1º da Lei Municipal n.º 4.146, de 7 de abril de 2016, autoriza o 

DAE/VG a realizar a baixa dos débitos de consumidores superior a 10 (dez) anos, 

reconhecendo-se a prescrição dos respectivos créditos. 

Com base nisso, o Diretor Comercial do DAE/VG elaborou o 

demonstrativo dos créditos a receber em 31/12/2023, contendo informações sobre o 

saldo anterior, os valores prescritos, cancelados, pagos, inscritos, retificados, bem 

como o saldo a ser transferido para o exercício seguinte, conforme demonstrativo 

abaixo118: 

 
113 Doc. 458137/2024. 
114 Doc. 479728/2024. 
115 Doc. 532682/2024. 
116 Doc. 536444/2024. 
117 Doc. 5374902024. 
118 Doc. 444167/2024. 
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A seguir, apresenta-se o histórico das baixas dos débitos por prescrição 

e a variação do saldo da conta de créditos a receber ao longo dos últimos cinco 

exercícios119: 

 

 
 

Os dados demonstram um aumento progressivo das baixas de créditos 

por prescrição ao longo dos últimos cinco anos, passando de 11,10% em 2020 para 

24,84% em 2023, quando comparado ao saldo anterior dos créditos a receber. 

4. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO 

TCE 

 
119 Doc. 457565/2024, fls. 48/49. 
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As Contas de Gestão prestadas pelo mesmo gestor em exercícios 

anteriores, referentes ao DAE/VG, serão listadas no quadro a seguir120: 

 

 
 

5. DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES 

Até o período analisado, foram apresentadas ao TCE-MT os seguintes 

processos de fiscalização contra atos de gestão praticados pelo administrador ou 

responsável121: 

 

 
120 Doc. 457565/2024, fls. 49/50. 
121 Doc. 457565/2024, fls. 50/51. 
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É o relatório. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 25 de novembro de 

2025. 

(assinatura digital)122 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF  
Relator 
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